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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 286/202.I

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe conÍ'erem a Lei estadual n' i-167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de l6 de .iuúo de 2009. regulamentada pela portaria nonrarir a

S EMA/IPAAM n' I 2 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso hÍdlico
ü:

IN'I'ERESSADo: Supermac Máquinas e Gaminhões da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo eARA ('oRREspon»ÊNcrl: Av. Silves, n' 1839, Crespo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.966.062/0001-40 lliscRrÇÂo EsTADIAL:

none:(92)2101-4056/99112-1272 pRocEssoNo:2150412024-04

E - MArL: supermac@supermac-am.com. br

Ar'rvrDADE: Captaçáo de água subterrânea por poço tubular

Co\DrÇôEs DE ['so E l\TERVEN(.io

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Av. Silves, n' '1839, Crespo, nas seguintes coordenadas
geográficas: 03'07'45,770'S e 59"59'26,660"W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial

DArA DE rERFLRAÇÀo Do poço: 10/09/2004 PRoFUNDTDADE: 20,58 metros

AeuiFERo: Alter do cháo

FoRUAÇÀo: Alter do chão

srrtrAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÂo DE BoMBEÀMENTo (nrr/n;: 2,94 m3/h

PERioDo DE Bor\rBEAr\rENro: 02 horas/dia; 30 diasimês; 12 meses/ano.

PR,{zo DE l,ALIDADf, DE§TA OI.ITORCA: 05 ANOS.

Â ten Ção:
. A oulorga dc direito de uso dc recursos hidricos c o ato adntinistralivo'nlcdiante o qual o podcr publico oulorganlc (t lnaào-

estado ou Distrito Federal) làcullà ao outoÍgado (rcquerentc) o direiÍo de uso dos recursos hidricos. por tcnrpo dctcrnllnado
. []sle ato admiíistrati\o contém efi sell verso 09 obrigrções do outorgrdo.
. Â outorga dc direitô de uso de recursos hidricos nào substrlui o licencianlento anlhienlal da ali\rdadc.
. 

^ 
cobrança pclo uso dc recursos hidricos scrá rcalizada após a Íixaçào de valorcs de acordo com Ar1. 25 da t.ci lrstadual

j.I67 de 27'olii 2007 com base no Plano Estaduirl dc RecuÍsos Hidricos

Manaus-AM, 0 3 0U

Rosa Marie iveira Geissler .luliano Marcos nte de Souza
Di ecnlcâ Diretor I' ideo.IeÍorâ
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1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado

ficando a publicação sob a responsabitidade do outorgado, devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no

processo n" 21 50 4 I 2024 -0 4.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

. que caiba indenização a qualquer titulo. além das situações previstas na legislaçào
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação qu9 alterem as condições butorgadas de
forma permanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtençào pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do termino da validade da outorga" para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
no minimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERII.
semestralmente.

9. Recomenda-se a limpeza anual do poço pam evilar impurezas e incrustações que
possam vir a afetar a qualidade da água.
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N'. 28612024


